
Nota sobre sociologia econômica
Este artigo é ao mesmo tempo denso e oportuno, conquanto conciso e eco-nômico no talhe. Denso porque mobiliza fontes da sociologia clássica, es-clarecendo passagens e influências às vezes pressupostas, porém nem sem-pre devidamente marcadas com a clareza e a precisão que o assunto – aimbricação entre os temas econômicos e os temas da organização social,passando pelo medium privilegiado do direito – exige. Oportuno porqueaponta, talvez involuntariamente, para implicações políticas mais próximasda agenda do presente, incluindo a aposta no cooperativismo e em umaeconomia social de mercado. A discussão sobre a vertente norte-americanado reformismo social, caldo de cultura da corrente institucionalista, e quedá empuxe à diferenciação do campo disciplinar chamado “sociologia eco-nômica”, é esclarecedora a esse respeito. Ela, aliás, abre uma brecha para selevantar a questão das condições sociais de eleição intelectual de determina-das classificações “sábias”, como é o caso, sugerido no texto, para a AmericanEconomic Association. O recurso à história, aqui apenas roçado, é a frestapor onde se ilumina o que está de fato em jogo: lutas de classe, tendênciasmonopolistas das firmas, desapossamento do saber de ofício, desemprego ecrise social. Juntando os fios, é possível entrever, para a conjuntura de nas-cimento do institucionalismo (final do século XIX e as duas primeiras dé-
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cadas do século XX), os outros componentes (não mencionados pelo autor)do quebra-cabeça: taylorismo, fordismo, crise do liberalismo e o “novo con-trato social”. Este artigo, portanto, estimula o paladar, se se pode dizerassim, e esse não é um mérito menor.Com respeito à influência da escola histórica alemã na sociologia econômi-ca – mote da contribuição –, o efeito é igualmente estimulante. Seus esclareci-mentos podem não ser originais, mas são certamente abalizados e ponderados,confirmando elegantemente a intuição de que os argumentos hoje enfatizadospelo campo são devedores de uma problemática que está posta em Max Webere que, se assim é, o retorno àquela problemática (re)descobrirá muitos elos quea riqueza daquele patrimônio permite estabelecer. Um exemplo: a relação en-tre as formas do direito (direito formal e direito material) e da organizaçãoeconômica. Ou ainda: entre capitalismo e tecnologias de poder. Difícil, por-tanto, confinar tudo isso a uma especialidade. O texto de Michel Lallement ébom por causa dessa abertura.
* * *

Para a sociologia econômica em particular, assim como para a sociologiaem geral, o tema das instituições constitui sem nenhuma dúvida um objetoseminal. Ainda que agreguem pontos de vista bastante diversificados (teoriados custos de transação, escola da regulação, political economy, teoria das con-venções...), as abordagens institucionalistas reivindicadas pelos economistasforam prova de uma vitalidade notável no curso desses últimos decênios (cf.Hodgson, 1994). A sociologia conformou-se a esse diapasão mais tardiamen-te e, na falta de uma verdadeira abordagem unificada, nota-se, sobretudo noperíodo recente, igualmente discursos que reivindicam de maneira explícitaum ponto de vista institucionalista (cf. Lallement, 2004a). Ratifica tal cons-tatação o fato de, na presente contribuição, voltar-se à temática instituciona-lista, que ocupa, como é de reconhecimento geral, um lugar importante nocampo da sociologia econômica contemporânea. Minha tese maior é que,nessa matéria, somos grandemente devedores dos trabalhos ainda bastantedesconhecidos hoje da escola histórica alemã. Tal escola ocupou um lugarcentral, para não dizer hegemônico, no seio do espaço intelectual alemãodesde a metade do século XIX até os anos de 1920. Na tradição cameralista,ela assume uma amplidão em economia graças aos primeiros trabalhos deWilhem Roscher, Karl Knies e Bruno Hildebrand. Recordemos muito rapi-damente suas causas e suas origens.
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Em 1843, W. Roscher publica uma pequena obra que afirma sua vontadede usar um método comparável àquele mobilizado por Friedrich Karl vonSavigny, jurista que defende que o direito não é a emanação da Razão, mas aexpressão singular, até mesmo irracional, de experiências nacionais. Em umespírito similar, o objetivo dos economistas consiste menos em abstrair e emespecular do que em descrever.
O artigo de fé metodológico da escola histórica, o artigo fundamental e distintivo, era
de que o organon da economia científica devia principalmente – no início se havia dito
exclusivamente – consistir nos resultados das monografias históricas e nas generalizações
que eram extraídas daí. Pode-se resumir precisamente o credo da escola histórica pela
proposição de que o economista, considerado um pesquisador, deve ser essencialmente
um historiador da economia (Schumpeter, 1983, III, pp. 85-86).
Essa vontade de analisar os fatos econômicos sem abstraí-los do ricosolo social, jurídico e histórico no qual germinam é, desde seu nascimen-to, uma constante da sociologia econômica. Para esclarecer mais precisa-mente o sentido e o alcance de tal asserção, há dois argumentos maioresque incitam a debruçar-se sobre as fontes germânicas. O primeiro é queMax Weber, figura das mais eminentes, mas também das mais ambíguasda escola histórica1, trabalhou abundantemente o campo de uma sociolo-gia econômica (cf. Weber, 1999). Ainda que não o mais conhecido, umde seus resultados de maior importância consiste em dar atenção às regrase, mais exatamente, à articulação entre normas jurídicas e ação econômi-ca. Em seus escritos consagrados à racionalização do direito, Weber de-senvolve assim uma sólida reflexão sobre as condições sociais de gênese ede funcionamento da economia moderna. Essa problemática estará nocoração da primeira parte da presente contribuição. O segundo argumen-to que me incita a voltar à Alemanha é o seguinte: nós hoje sem dúvidaesquecemos, mas a escola histórica alemã emigrou de maneira fecundapara além de suas fronteiras, em direção notadamente à América do Nor-te. É impossível, por exemplo, compreender a entrada americana do ins-titucionalismo sem antes se tomar consciência de que, a despeito da va-riedade de esquemas analíticos que pôde produzir, tal opção toma emprestadasda escola histórica alemã suas hipóteses de base. Seria preciso, para isso,de intermediários. O socioeconomista americano Richard Ely, autor bemmenos renomado que Weber, foi um dos mais ativos dentre eles. Seustrabalhos serão apresentados na segunda parte. Limitando-me assim, de

1.Em Schumpeter(1983), Weber aparececomo uma das figurasde proa da terceira gera-ção da escola histórica, aolado de Arthur Spie-thoff (especialista dosciclos econômicos, quefoi assistente de Schmol-ler) e de Werner Som-bart. Sobre as relaçõescomplexas de Webercom a escola históricaalemã e com a teoria eco-nômica austríaca, verLallement (2004b).
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maneira certamente parcial, aos trabalhos de Weber e de Ely, é à posteri-dade imediata das primeiras e das segundas escolas históricas que dedica-rei meu interesse. Weber e Ely têm, com efeito, respirado a mesma at-mosfera intelectual quando de seus estudos alemães, mas as contribuiçõesde seus respectivos trabalhos para a sociologia econômica de ontem e dehoje inscrevem-se em registros tão diferentes quanto complementares.
Regras e instituições econômicas: a contribuição de Max Weber

As múltiplas contribuições de Max Weber à sociologia econômica sãohoje suficientemente conhecidas e não é necessário retomá-las em detalhe(cf. Swedberg, 1998). Minha intenção é focalizar a atenção sobre um as-pecto que se poderia ter como marginal, considerando-se por exemplo osgrandes estudos do autor sobre a ética religiosa e as práticas econômicas,mas que reputo como particularmente esclarecedor na perspectiva institu-cionalista aqui priorizada. Trata-se, no caso, do estatuto das regras, em es-pecial das regras de direito, na dinâmica econômica. A análise das transfor-mações do direito no longuíssimo prazo permite esclarecer de maneiraoriginal a tese clássica da racionalização do mundo ocidental moderno.
Fundamentos de uma sociologia do direitoFundamentos de uma sociologia do direitoFundamentos de uma sociologia do direitoFundamentos de uma sociologia do direitoFundamentos de uma sociologia do direito

O que se pode dizer sobre a evolução do direito, de um espaço social aoutro, e como caracterizar suas formas múltiplas? A fim de responder aessa interrogação, Weber – que era jurista de formação e começou suacarreira como advogado – principia por distinguir direito formal de direi-to material. Uma lei é dita formal se pode ser deduzida de um sistema denoções e proposições por meio unicamente das regras da lógica. Nessecaso, busca-se elaborar uma teoria jurídica na qual as normas obedece-riam exclusivamente à coerência da ordem jurídica abstrata e se deixariamdeduzir umas das outras, alheias a toda consideração exterior (ética, polí-tica, religiosa, econômica...)2. Uma lei é dita material se ela é conformeaos dados da ética, da religião, da economia, da política do momento: odireito material é, pois, um sistema que se refere a elementos extrajurídi-cos. Dito ainda de outro modo, esse direito tem em conta elementos nãojurídicos, na medida em que não está a serviço de sua própria lógica abs-trata e de sua coerência ideal, mas das exigências da sociedade históricaconcreta cuja ordem ele regulamenta. Weber combina em seguida essa

2.O direito formal é,em outros termos, umconjunto jurídico que serefere somente às pres-suposições mesmas, oupostulados de um siste-ma jurídico dado. Eleconduz assim a uma ra-cionalização do direitopor razões puramente ju-rídicas.
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dicotomia com outra partição: aquela que opõe direito racional (uso deregras gerais) e direito irracional (que não emprega regras gerais). Daí,como indica a Quadro 1, a obtenção de quatro tipos ideais de conforma-ção do direito3.
QUADRO 1Quatro tipos ideais de direito segundo Max Weber

DIREITO IRRACIONAL
DIREITO MATERIAL Valores concretos restringindo-se ao caso particular,

em vez de normas gerais, são determinantes. Tal direi-
to se funda sobre o sentimento pessoal do juiz ou
sobre o arbítrio do déspota, sem referência a normas
gerais. É o caso, por exemplo, da justiça do cádi mu-
çulmano.

DIRETO RACIONAL
Empregam-se princípios fornecidos por uma ideolo-
gia de natureza ética, política, religiosa. Tal direito e as
sentenças pronunciadas se referem a um livro sagrado
(como a Bíblia) ou ainda aos editos de um conquista-
dor, ou, por fim, a normas exteriores ao direito (mo-
ral, política, ideologia).

DIREITO FORMAL O juiz formaliza sua sentença fundando-se em meios
que não podem ser controlados pela razão (oráculo,
profecia, procedimentos mágicos). Exemplos: os
responsa dos jurisconsultos romanos e os julgamentos
ingleses do tipo Commentaries of the Law of England
(o juiz inglês é um verdadeiro “oráculo vivo” que res-
peita o procedimento, mas sua sentença tem efeito de
lei).

Os julgamentos referem-se a precedentes, a um códi-
go, a um estatuto, portanto a regras sistematizadas e a
conceitos abstratos elaborados juridicamente. Podem-
se distinguir dois tipos:
Extrínseco: atribui-se uma significação jurídica a atos
concretos (um contrato é válido somente se toma a
forma escrita, um mandato ou citação só pode ser feito
por intermédio do meirinho).
Lógico: o direito exprime-se sob forma de regras, e
essas, por sua vez, por meio de conceitos abstratos
criados pelo próprio pensamento jurídico.

Em sua Rechtssoziologie, Weber distingue no essencial dois aspectos daracionalização do direito: um aspecto interno (dimensão formal da raciona-lização) e um aspecto externo (dimensão material). Essa distinção elemen-tar tem para si a vantagem de favorecer a apresentação das teses de Weber epermite sobretudo trazer à tona a questão da racionalização econômica, emmeio à qual as relações de trabalho aparecem em lugar destacado.
O direito e a históriaO direito e a históriaO direito e a históriaO direito e a históriaO direito e a história

Tome-se em primeiro lugar o caso da racionalização interna. É a di-mensão em que nos demoraremos menos. Para marcar as etapas determinantesdessa primeira forma de racionalização, Weber retém quatro estádios (cf.Weber, 1986, pp. 221 ss.). O ponto de partida é a revelação carismáticado direito pelos profetas. Os exemplos típicos são o decálogo revelado por

3.Essa tabela recorre ex-plicitamente aos termosutilizados por Grosclau-de em sua introdução(pp. 20 ss.) de Sociolo-gie du droit, de Weber(1986).
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Jeová a Moisés, os oráculos babilônicos ou helênicos, os druidas gauleses,os sacerdotes fetichistas africanos, o cádi muçulmano, o tirano, mas tam-bém o júri moderno. Esse direito é irracional e formal. Qualificá-lo dessemodo não significa que temos de nos defrontar com a aplicação de umanorma geral a um caso particular, mas antes a uma decisão cuja forma éválida para o caso considerado independentemente dos interesses ou dosentimento subjetivo de justiça. A produção da atividade jurídica passaem seguida – segundo estádio – para as mãos das notabilidades judiciá-rias (Rechthonorationen), a exemplo dos juízes ingleses ou dos jurisconsultosromanos. O direito é então concebido como uma série de problemas aresolver. A atividade jurídica permanece aqui em um nível muito concre-to, donde o caráter ao mesmo tempo empírico e casuístico desse tipo dedireito. O terceiro estádio corresponde ao desenvolvimento de comuni-dades políticas mais vastas e acarreta a aparição de poderes organizados decaráter teocrático (direito hindu, islâmico, israelita) ou principesco (di-reitos sagrados e legislações principescas do século XIX, por exemplo). Oobjetivo é arrancar o direito de seu irracionalismo, seja em nome de umaética religiosa, seja em nome da razão de Estado, e isso com a finalidadede elaborar um direito de racionalidade material. Não há, nesse caso,distinção entre moral e direito, entre exigência ética e princípios jurídi-cos. A extensão da atividade estatal, o interesse da burguesia e o desenvol-vimento da burocracia acarretam por fim a aparição de juristas especiali-zados formados pela universidade. O direito tem então um caráter deracionalidade formal, uma vez que o trabalho legislativo é formalmenteracional, na medida em que os fatos juridicamente importantes são deter-minados por meio de uma interpretação lógica significativa e que, emconformidade com essa última, conceitos jurídicos são produzidos e mo-bilizados sob forma de regras abstratas.Evidentemente, o percurso não é tão linear quanto sugere essa rápida re-trospectiva, dependendo sobretudo, de um país a outro, de variáveis quecondicionam o grau de formalização do direito. Weber retém três dessas va-riáveis: as relações entre Estado e grupos sociais (classes, ordens etc.), as rela-ções entre poderes teocráticos e poderes profanos e, por fim, a diversidade naestrutura dos notáveis de toga. A despeito das variações nacionais, três ele-mentos terão jogado um papel determinante a favor da racionalização internado direito. Em primeiro lugar, a ação dos práticos e dos teóricos do direito. Odireito romano é o primeiro que escapa da religião e torna-se uma técnicadominada por especialistas (os jurisconsultos) que empregam uma lingua-



381junho   2006

Michel Lallement

gem jurídica precisa. Inversamente, na Inglaterra, a racionalização do direitoé retardada em função da ausência de uma burocracia e, conquanto se possafalar ali da existência de profissionais, esses últimos jamais elaboraram umalinguagem conceitualizada. A difusão da escrita – segundo fator – teve porefeito desorganizar a interpretação carismática e irracional do direito. Os có-digos são um meio de obrigar à consideração de precedentes, assim como àelaboração de regras como desdobramento de conflitos, a fim de evitar outrosconflitos. Weber considera que o código civil napoleônico constitui, junta-mente com o direito romano e a prática anglo-saxã, a terceira grande fonte deracionalização. Trata-se de um direito essencialmente urbano, escrito por le-gisperitos e clérigos. Plenamente constitutivo do fato burocrático, foi impul-sionado pelos príncipes e senhores patrimoniais para assentar seu poder con-tra o direito carismático de seus opositores.
Normas de direito e dinâmicas econômicasNormas de direito e dinâmicas econômicasNormas de direito e dinâmicas econômicasNormas de direito e dinâmicas econômicasNormas de direito e dinâmicas econômicas

Ainda que não se possa subestimar sobretudo o alcance da racionalizaçãointerna (ou formal), a dimensão externa tem implicações muito mais ime-diatas para a sociologia econômica. Lembremo-nos a esse propósito que, aoabordar a história econômica, Weber (1991) inscreve-se explicitamente naesteira dos questionamentos de Karl Marx, já que seu projeto visa também ainterrogar as relações entre as diferentes esferas da atividade social. Weberpõe em evidência a congruência entre certos fenômenos que participam di-retamente do movimento de racionalização do mundo moderno: o capita-lismo, por exemplo, só pôde desenvolver-se constituindo a empresa em umquadro jurídico apropriado, isto é, sobre a base de um direito positivamenteavaliável. O capitalismo não é, pois, simplesmente um fenômeno econômi-co: para funcionar, nota Weber, ele tinha necessidade de um direito com oqual se pudesse contar, tal como uma máquina. Por isso, Weber não acredi-tava na lógica marxista das instâncias. Ele se desfaz explicitamente de talcrença afirmando que não existe no capitalismo nenhum fator decisivo quefavoreça a racionalização do direito4. A uma explicação determinista emonocausal, ele contrapõe uma abordagem dialética e pluridimensional.Trata-se, falando de outra maneira, de um complexo de variáveis que favore-ceu o desenvolvimento do direito à liberdade ou, se se preferir, a garantia denão ser importunado por terceiros – em particular o aparelho estatal – nodomínio do juridicamente permitido. Esse tipo de relações jurídicas, con-forme se verá, conduz diretamente à configuração de relações de trabalho no

4. Isso pode ser demons-trado, segundo Weber,pelo direito inglês, quenão constituiu um ver-dadeiro obstáculo ao ca-pitalismo, na medida emque a formação jurídicafoi confiada a advoga-dos (entre os quais serecrutavam os juízes),portanto a uma classesocial a serviço dos pos-suidores. Acrescente-se,sempre nas pegadas deWeber, que a concentra-ção da administração eda justiça em Londres,além do custo elevado doprocedimento judiciá-rio, equivalia a uma ne-gação da justiça para osmenos afortunados.
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quadro do capitalismo moderno. A questão é tanto mais atual quanto Weberse interessa pelo desenvolvimento de prescrições jurídicas que conferem po-deres aos indivíduos, graças aos quais esses últimos podem regular recipro-camente, de maneira discricionária e autônoma (porém no quadro de certoslimites, apesar de tudo) as relações que os envolvem.Voltemos antes às quatro variáveis que, de uma maneira ou de outra,intervieram na racionalização externa do direito. O primeiro fator determi-nante foi o alargamento dos mercados. Em uma economia autárquica, odireito não tem ação sobre a economia; ele somente delimita, para cadaindivíduo, uma esfera de liberdade determinada por fatores não econômi-cos. “Com o alargamento dos mercados”, escreve Weber, “aqueles que estãointeressados no mercado formam um grupo importante cuja influência de-termina as transações jurídicas que o direito deve regular pelas prescriçõesque conferem poderes” (1986, p. 46). As transformações das estruturassociais é o segundo vetor permissivo para a racionalização externa do direi-to. Fruto da ação de funcionários, a criação de um novo direito materialresponde à necessidade de um procedimento mais racional, que emana an-tes de tudo das classes sociais trabalhando racionalmente do ponto de vistaeconômico. Trata-se, em primeiro lugar, da classe burguesa, cujos interessesexigem um direito unívoco, claro, livre de todo arbitrário irracional, detoda perturbação irracional por privilégios concretos, garantindo a validezdos contratos e funcionando de maneira previsível. A aliança entre interes-ses burgueses e principescos é, desse ponto de vista, um fator determinantedo processo de racionalização formal do direito: “A racionalização utilitaristacaracterística de toda administração burocrática vai por seu próprio movi-mento ao encontro do racionalismo econômico das classes burguesas” (Idem,p. 194). Outras classes sociais (o campesinato, a burguesia na Antigüidade)puderam, entretanto, interessar-se por essa formalização: assim, as XII tá-buas, sob as quais estava transcrito o direito da cidade romana, definiamelas mesmas normas gerais e abstratas que consagram um verdadeiro com-promisso entre classes sociais. A burocratização da atividade orgânica dascomunidades fornece o terceiro ingrediente ao coquetel da racionalizaçãoexterna. Tal movimento está ligado à necessidade de poder dos soberanos edos funcionários. A burocratização do Estado moderno incita à racionaliza-ção da jurisdição. Torna-se assim mais fácil encarar as reivindicações dosgrupos de interesses, e opor sua própria ética racional à irracionalidade dascamadas e classes contestadoras. Enfim, como os comerciantes das cidadesestavam preocupados com os contratos redigidos em boa e devida forma, a
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urbanização constitui o quarto e último parâmetro que pôde ser mobiliza-do em favor da racionalização externa do direito.Sob a ação desses diferentes fatores, o direito privado e o direito públicoviram-se consideravelmente modificados. Suas transformações tiveram im-pactos diretos na noção de contrato (e notadamente naquela de contrato detrabalho), cuja questão, de fato, é central na sociologia weberiana do direitoe é, por vezes, a essa única dimensão – de maneira equivocada, a meu ver –que é reduzida a contribuição de Weber nesse campo de análise5. Para sermais exato, as observações consagradas à racionalização das práticas contra-tuais ocupam uma parte importante do capítulo II da Rechtssoziologie. Nes-sa parte, dedicada à criação dos direitos subjetivos, Weber sustenta que aracionalização jurídica se desdobra por ocasião da passagem do “contrato-estatuto” em direção ao “contrato-função”. Os contratos-estatuto estão naorigem dos atos mágicos e simbólicos que, na maior parte das vezes, depen-dem da fraternalização: um indivíduo torna-se o pai, o escravo etc. de ou-tro. Para retomar os termos de Weber, eles implicam uma mudança nasituação jurídica e no habitus social dos contratantes. Uma das conseqüên-cias dessa personalização do contrato é que a responsabilidade contratualnão engaja a fortuna do devedor, mas o corpo deste último. Assim, em casode não-pagamento,
[..] o que o credor pode tomar é a pessoa do devedor, a qual ele pode matar, prender
como refém, manter como empregado doméstico, vender como escravo; ali onde vários
credores estão presentes, o devedor é cortado em pedaços, como se supõe por uma
passagem das XII tábuas; o credor pode igualmente se instalar na casa do devedor
(Idem, p. 59).
Quanto ao contrato-função, ele é o quadro no qual são fornecidas pres-tações concretas que não engajam o estatuto das pessoas. Se ele serve aodesenvolvimento econômico, sua origem é um “fenômeno geral e regula-mentado entre associados de uma comunidade política ou econômica, massomente no domínio não econômico, ou seja, como troca de mulheres en-tre clãs exógamos” (Idem, p. 51). Com o uso da função monetária na mani-pulação dos metais, o desenvolvimento do empréstimo, o reconhecimentodo direito à liberdade etc., os contratos-função se desenvolvem. Certamen-te as resistências são múltiplas, e Weber dá conta delas abundantemente.Mas historicamente há de fato congruência entre racionalização dos proce-dimentos contratuais e desenvolvimento das trocas econômicas; trocas

5.A tese de Coutu(1995) permite fazerjustiça a essa simplifica-ção abusiva.
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mudas – para retomar a expressão de Weber – pois desprovidas de todoformalismo mágico.
A exportação do esquema institucionalista: Richard Ely e a democracia econômica

Dado que o mercado de trabalho não é certamente um mercado no senti-do walrasiano do termo, as relações de trabalho constituem, desde muitotempo, um eixo de reflexão considerável para os sociólogos da economia. Osestudos de Weber, de quem alguns lineamentos foram anteriormente esboça-dos, convidam assim a entender o direito como uma das peças importantes aconcorrer diretamente para as regulações econômicas. Esse postulado faz par-te de um conjunto de hipóteses que está na origem de um ponto de vistainstitucionalista, cuja fama, conforme veremos a partir de agora, ultrapassarapidamente as fronteiras alemães. Os Estados Unidos constituem, desseponto de vista, um lugar de acolhida particularmente fecundo.
Da escola histórica alemã à economia institucionalista norte-americanaDa escola histórica alemã à economia institucionalista norte-americanaDa escola histórica alemã à economia institucionalista norte-americanaDa escola histórica alemã à economia institucionalista norte-americanaDa escola histórica alemã à economia institucionalista norte-americana

O laço entre a escola histórica alemã e a tradição institucionalista ameri-cana está hoje claramente estabelecido. Em uma palavra, recorde-se sim-plesmente que os anos de 1870 e 1880 constituem, para os Estados Unidos,uma virada importante: sob o pano de fundo da depressão econômica e demovimentos sociais (greves, manifestações, sucessos do proselitismo dos “Ca-valeiros do trabalho”), eles registram a insatisfação crescente de jovens estu-dantes – John Bates Clark, Henry Carter Adams, Richard T. Ely, EdmundJ. James, Simon Patten, Edwin R. A. Seligman e outros – com as teoriaseconômicas dominantes. As alternativas intelectuais que esses filhos de boafamília, formados na cultura protestante (à exceção de E. Seligman), dese-jam promover beneficiam-se diretamente dos ensinamentos colhidos quan-do de seus estágios na Alemanha, momentos privilegiados por ocasião dosquais eles se impregnam das teses da escola histórica. De volta a seu país deorigem, esses jovens pesquisadores americanos estão decididos então a de-senvolver um ponto de vista que se socorre, em ampla medida, da aborda-gem germânica. A declinação organizacional do projeto toma forma com aAmerican Economic Association, batizada em 1885. Fundada graças ao élandecisivo de Richard Ely (1886a), essa associação quer ser um lugar aberto aovento da revolta e, por oposição às abordagens do tipo laissez-faire, promovemétodos de investigação indutivos, históricos e estatísticos (cf. Hamilton,
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1919). Em 1918, os estatutos da associação precisam explicitamente o pro-jeto: “as instituições – e não mais o valor – serão daqui em diante o objeto daciência econômica. O termo ‘institucionalismo’ é então proposto pela pri-meira vez para designar a escola de pensamento econômico na qual se for-marão todos aqueles que aderirem a esta carta” (Guéry, 2001, p. 19).Richard T. Ely (1854-1943) é um dos pais dessa economia instituciona-lista. Depois dos estudos em Columbia, Ely estagia três anos em Heidelberg,onde obtém um doutorado em filosofia (1879)6. De volta aos Estados Uni-dos, contribui para a difusão das teses da escola histórica alemã, o que o leva,aliás, a se envolver em uma Methodenstreit americana com seu colega SimonNewcomb, matemático, físico e astrônomo cedo convertido ao ponto de vistamarginalista. Professor no Departamento de História e Política da Universi-dade John Hopkins (a partir de 1881), depois na Universidade de Wisconsin(a partir de 1892), Ely distingue, sem grande originalidade, dois tempos daeconomia política: o da escola inglesa (Malthus, Ricardo, Mill) daquele daescola alemã. A primeira, ortodoxa, caracteriza-se, segundo ele, por um anda-mento dedutivista, uma propensão a raciocinar sob a base do simples princí-pio do Selfishness, por uma ausência de referências estatísticas e históricas, poruma valorização do laissez-faire, por uma tendência a cindir os fenômenoseconômicos dos outros fatos sociais, pela fraqueza dos serviços que ela podeprestar para a ação prática, pelo irrealismo de suas teses (como, por exemplo,a da igualização das taxas de lucro). Ely posiciona-se, assim como Weber, àsombra dos trabalhos da segunda escola – aquela que encarna os nomes deHildebrand, Knies, Roscher e outros:
Eles tomaram o nome de escola histórica a fim de se aliar às grandes transformações no
domínio da política, do direito e da teologia. Eles estudaram o presente à luz do
passado. Adotaram a experiência como um guia e avaliaram o que iria advir por referên-
cia àquilo que foi. Esse método pode também ser chamado de experimental. É o
mesmo método que deu excelentes frutos na ciência física (Ely, 1883, p. 233).
A experiência e a experimentação em questão tomam forma aqui graças àhistória, ao tratamento estatístico ou, ainda, ao método comparativo. Umadupla exigência é assim afirmada: aquela da empiria, por um lado – “aprimeira coisa é reunir os fatos” (Idem, p. 234) –, e aquela da ruptura comuma concepção muito estreitamente individualista dos homens, por outrolado – “como Blackstone sublinhou, o homem é feito para viver em socieda-de” (Idem, p. 234).

6.Para mais detalhes datrajetória de Ely, bemcomo as de outros eco-nomistas, levados noinício de carreira pela es-perança socialista (J. B.Clark, por exemplo, queterminará por adotarum ponto de vistamarginalista), ver Ross(1991, pp. 106 ss.).
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O que dizer, mais precisamente, das questões sobre as relações de trabalho?Para Ely (1886b), três fatores explicam que os assalariados estejam em situa-ção de inferioridade no mercado de trabalho. O primeiro está relacionado àimperfeição desse mercado particular e às desigualdades que resultam daí. Oeconomista constata empiricamente o quanto a existência de coalizões de em-pregadores pode prejudicar os assalariados. Monopsônios e oligopsônios deempregadores, ou, dito de forma direta, o conluio desses últimos (por meioprincipalmente das associações profissionais), tornam-se fonte de iniqüida-des, o que se traduz concretamente em práticas discriminatórias em relação aminorias, imigrantes e mulheres. Esses modos de gestão são tanto mais carre-gados de injustiça quanto a mobilidade dos assalariados é limitada pela perdade direitos de tempo de serviço (e outros direitos associados) que a mudançade uma empresa a outra acaba acarretando. O segundo fator relaciona-se aofato de que, a despeito dos direitos políticos adquiridos no século XIX pelostrabalhadores, as relações empregadores-empregados permanecem ampla-mente marcadas pela cunha do autoritarismo. A ausência de democracia in-dustrial está na origem de múltiplos problemas: fraca implicação dos assala-riados em seu trabalho, propensão a abandonar as empresas nas quais asrelações de trabalho tenham se tornado insuportáveis, conflitos de trabalhoetc. Ely relaciona a insegurança econômica como o terceiro fator determinan-te das desigualdades que estruturam as relações entre empregadores e assala-riados. Ele denuncia sobretudo os danos causados pela mercadorização dotrabalho, o que torna os assalariados vulneráveis aos mais diversos acasos (a boavontade do empregador, acidentes de trabalho, doenças etc.).
Democracia e economiaDemocracia e economiaDemocracia e economiaDemocracia e economiaDemocracia e economia

Diante da incapacidade flagrante do mercado de trabalho de reabsorverde maneira autônoma as dificuldades e as iniqüidades que Ely e, mais geral-mente, os economistas institucionalistas untados de ciência histórica à modaalemã põem em evidência, o que se deve fazer? Para Ely, como para J. B.Clark ou H. C. Adams, a esperança socialista está associada ao advento deuma democracia industrial, tendo a grande empresa cooperativa como seulocal privilegiado de desenvolvimento. “Nossa época é mais democrática doque as outras, pois ela é mais cristã”, escreve Ely na introdução de uma sériede três artigos que aparecem em 1887 no Harper’s New Monthly Magazine.Confiante na fraternidade dos homens, Ely estima que o desenvolvimentodas grandes empresas por ações traz uma solução ao autoritarismo tradicio-
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nal dos donos de empresa, pois elas carregam consigo um princípio dedemocracia industrial (cf. Ely, 1887a). Mais do que as outras, as empresasfinanciadas por capitais negociados em bolsas, com efeito, podem desenvol-ver suas capacidades produtivas e encorajar a poupança. Sua estrutura asincita sobretudo a delegar as diferentes tarefas de produção e de gestão, porexemplo, àqueles que possuem as competências para isso. Dessa forma, por-se-ia um ponto final no autoritarismo patronal e, sob o modelo da coopera-tiva, vislumbrar-se-ia a tomada da gestão das empresas pelos seus própriosempregados (cf. Idem)7. Ely não é, no entanto, completamente ingênuo.Ele sabe dos perigos e dos limites da grande firma industrial. Confiar asfunções de organização e de direção à gerência, por si só, não é suficiente.Ela pode desperdiçar os recursos que estão sob sua alçada e dar provas deineficiência na realização de suas tarefas. Não é certo, além do mais, que osassalariados teriam asseguradas condições de trabalho decentes. A propen-são ao açambarcamento monopolístico é, por fim, um perigo que rondasempre, com sua coorte de métodos duvidosos (produzir a baixo custo paraprovocar a falência do concorrente e em seguida adquiri-lo) e de danos paraos assalariados implicados nesse processo. Daí por que a regulação econô-mica e social das empresas deve ser objeto de uma responsabilidade diferen-ciada, segundo pertençam elas a setores de indústrias com rendimentosconstantes, decrescentes ou crescentes. Nos dois primeiros casos, é possívelsatisfazer-se com o princípio competitivo, na medida em que a tentaçãomonopolística é diminuta. No último caso, ao contrário – como por exem-plo no setor do gás –, a intervenção se impõe. “O espaço econômico cobertopelos rendimentos crescentes deve ser abandonado pelas empresas em proldo governo federal, quer seja do Estado apenas, quer seja de combinaçõesassociando o Estado com suas diferentes subdivisões, com as municipalida-des devendo vir em primeiro lugar” (Ely, 1887b, p. 262).O raciocínio de Ely mistura múltiplos ingredientes tipicamente ale-mães: pano de fundo deísta, cuidado com a acumulação de dados empíri-cos, denúncia das desigualdades sofridas pelos assalariados, engajamentoem favor de certa intervenção estatal no curso dos negócios econômicos e,por fim, esquema de análise tipicamente historicista. Graças à aliança entrecristianismo e teoria econômica, o conjunto fica a serviço de um projetoético que tem no combate às desigualdades naturais e sociais uma de suasmanifestações mais tangíveis. A ligação com a escola histórica se esclareceainda mais se se recorda que a economia social (die Volkswirstschaft), talcomo a concebem os socialistas de cátedra,

7.No espírito de Ely, de-mocracia industrial nãosignifica o apagamentodas diferenciações esta-tutárias e sociais. “Quan-do as empresas se torna-rem verdadeiras coope-rativas respeitadoras dofator trabalho, os capi-tães de indústria não de-saparecerão. A hierar-quia é compatível coma mais perfeita das de-mocracias” (Ely, 1887b,p. 260).
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[...] não consiste simplesmente em uma sociedade de produção. O que importa antes
de tudo não é saber como se pode produzir o mais possível, mas, antes, como os homens
vivem, até que ponto a atividade econômica realiza as finalidades morais da vida, os
postulados de justiça de humanidade e de moralidade que se impõem a toda sociedade
humana (Schoenberg, apud Durkheim, 1975, p. 270).
Ely argumenta paralelamente em favor de uma abordagem econômicana qual a justiça social constitua o horizonte privilegiado8. Mas, como sepode facilmente admitir, as análises desse autor permanecem insatisfatóriaspara opor-se à escola inglesa, dotada, independentemente do que se pense,de um fôlego teórico muito mais potente do que aquele dos heterodoxosamericanos. A indignação e o investimento empírico não são suficientespara fundar uma teoria das relações de trabalho. É justamente tal fragilida-de que as industrial relations irão deplorar, e continuarão depois sempre afazê-lo. Em 1958, John T. Dunlop o reconhece na primeira hora:
[...] o campo das relações industriais de hoje pode ser descrito nos termos de Julian
Huxley: montanhas de fatos foram empilhados nas planícies da ignorância humana... o
resultado é uma superabundância de materiais brutos. Massas inteiras de dados jazem
ali, inutilizados ou mobilizados, quando é o caso, ou então de maneira parcial. A empiria
tomou o lugar das idéias. A teoria ficou para trás em favor de um empirismo expansivo
([1958]* 1970, p. vi).
Se essa constatação permanece ainda parcialmente válida hoje em dia,ela merece contudo ser nuançada. No corpus dos trabalhos institucionalistasencontram-se traços de tentativas originais de formalização teórica que tan-ta falta fazem a inúmeras investigações empíricas.

J. R. Commons, herdeiro de Richard ElyJ. R. Commons, herdeiro de Richard ElyJ. R. Commons, herdeiro de Richard ElyJ. R. Commons, herdeiro de Richard ElyJ. R. Commons, herdeiro de Richard Ely
É o que acontece, antes de tudo, com as pesquisas de J. R. Commons9. Elemanifesta primeiramente a vontade de sistematizar, depois dos economistasalemães e de Richard Ely, as etapas históricas que marcaram a transformaçãoprogressiva das articulações entre mercado e relações de trabalho. As análisesa que se dedica Commons sobre o movimento operário têm, assim, raiz emum conjunto de reflexões consagradas à lógica de desenvolvimento do siste-ma econômico. O capitalismo percorre as etapas sucessivas do capitalismocomercial, capitalismo do empregador e depois capitalismo bancário (cf.

8.Nau e Steiner (2002)mostraram que a preo-cupação moral é um tra-ço comum à sociologiadurkheimiana e à esco-la histórica alemã. A des-peito de diferenças nãonegligenciáveis, Dur-kheim e Schmoller de-dicam, com efeito, uminteresse comum pelaquestão das reformas eda justiça social. O ins-titucionalismo america-no, Ely em primeiro lu-gar, inscreve seus traba-lhos plenamente nessemesmo conjunto depreocupações.
*A data entre colchetesrefere-se à edição originalda obra, indicada na pri-meira vez em que a obra écitada. Nas demais ocor-rências indica-se apenasa data da edição utilizadapelo autor (N. E.).
9.Se, por um lado, nãosucumbe à tentação deempirismo radical, essealuno de Ely não re-nuncia contudo a unirteoria e prática. Partici-pa, assim, de grandesquestionários sobre omovimento operário,sobre a imigração, e, atítulo dessa participação,acabará tendo uma in-fluência na legislaçãooperária americana. Tor-na-se membro, ademais,de comissões industriaisencarregadas de fixar o
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Commons et al., 1918). Em segundo lugar, ele traz as regras e suas negocia-ções para o coração das relações econômicas e esboça, nesse passo, uma verda-deira teoria das transações (cf. Bazzoli, 1999). A influência de Sidney eBeatrice Webb é aqui explícita. No início dos anos de 1900, Commons lê Onindustrial democracy. À maneira do casal inglês, ele posiciona as regras nocentro de sua análise, a fim de mostrar que a prática operária e a ação coletivapodem desembocar na produção de normas, da mesma forma que influenciaras atividades de trabalho e estabilizar os conflitos de interesse. Mais ainda:insatisfeito com a lógica individualista que funda as análises da relação detrabalho sobre o contrato, Commons desenvolve uma reflexão instituciona-lista que assegura todo lugar ao coletivo e à organização hierárquica.O artigo seminal que Commons consagra aos Shoemakers, em 1909,fornece uma bela ilustração empírica do que se acabou de mencionar. Oartigo inscreve-se explicitamente na tradição alemã. O autor o reconhece,aliás, de bom grado, uma vez que compara seu trabalho ao de Karl Marx, deGustav Schmoller e de Karl Bücher. Ao primeiro Commons concede o inte-resse por uma apreensão do mundo em termos de etapas econômicas. Mas,em vez de raciocinar a partir do modo de produção e de uma teoria da mais-valia, ele propõe priorizar uma explicação pelos mercados. A evolução in-dustrial pode ser lida, com efeito, pelo prisma do alargamento incessantedo espaço de difusão de bens produzidos. Convém estar atento, a esse pro-pósito, às múltiplas perturbações que vêm falsificar a eficácia e a boa har-monia no seio da comunidade de produtores (fabricação de produtos de máqualidade, utilização de trabalho de prisioneiros ou do trabalho de crian-ças, recurso a assalariados não grevistas...), uma série de problemas quesuscitam o emprego de medidas protecionistas. Quanto a Schmoller e Bücher,Commons lhes felicita por terem evitado os caprichos da abstração, o quenem por isso os escusa, acrescenta ele, da fragilidade de suas tipologias.A fim de apoiar empiricamente seu próprio quadro de análise, Com-mons se detém no caso dos Shoemakers. Ponta-de-lança dos combates e dosconflitos que marcam a industrialização dos Estados Unidos, esses fabrican-tes de calçados compõem uma classe de homens qualificados, pulverizadano conjunto do território, perpetuamente ameaçada pelas mudanças indus-triais e comerciais, mas que, graças à sua capacidade de organização, soubesempre remediar os riscos relacionados à extensão crescente das fronteiras domercado. Como indica explicitamente o subtítulo do artigo (“A sketch ofindustrial evolution”), trata-se de tomar como pretexto o estudo de umgrupo profissional particular para, à maneira dos pesquisadores da escola

valor dos salários emcaso de litígio em umaprofissão. Em suma,Commons confessa-separtidário de um capi-talismo razoável e popu-lar, que saiba conferir aosindicalismo o lugar queele merece.
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histórica alemã, determinar os estágios da evolução industrial. A aproxima-ção não é forçada. Mesmo por tradução interposta, o livro de Bücher (1893),consagrado à evolução das sociedades industriais, serve explicitamente dereferência a Commons. O método utilizado é simples: consiste em suporque, para diferentes tipos de organização dos Shoemakers – Commons dis-tingue seis tipos, que vão de The company of Shoemakers (Boston, 1648) aoThe boot and shoe worker’s union (1895) –, correspondem estágios definidosde evolução industrial. Reconhece-se aqui, aliás, outra hipótese tipicamentealemã: aquela em virtude da qual a extensão do espaço mercantil é o verda-deiro motor da evolução das formas industriais e, em conseqüência, de tiposde regulação das relações de trabalho. O método consiste, pois, em darprioridade a uma variável explicativa para tornar inteligível a razão daquelaque se deseja explicar (abordagem por “hierarquia dos fatores”).Não detalharei os múltiplos estágios que J. R. Commons comentalongamente nesse artigo. Em vez disso, limito-me à primeira etapa, a qual,em meados do século XVII, conduz os Shoemakers a regulamentar sua pro-fissão (instauração de uma comissão, de um código da profissão, de umatabela de penalidades etc.), em conseqüência da produção de mercadoriasde má qualidade por alguns deles. De fato, a regulamentação proíbe a fabri-cação de calçados no domicílio dos clientes, a fim de melhor favorecer ocontrole dos sapateiros menos competentes pelos artesãos qualificados e, infine, para repelir esses últimos do mercado de trabalho do calçado. Recon-figurar dessa maneira os espaços dos mercados de bens e de trabalho é algopleno de conseqüências sociais: com o risco de serem expulsos da profissão,caso infrinjam as normas de qualidade, os Shoemakers pouco qualificadosdeverão daí em diante trabalhar em oficinas e não mais de acordo com aencomenda do cliente (que fornecia o local, o material e a alimentação),fazendo com que funções anteriormente separadas (as de comerciante, mes-tre e operário) sejam doravante unidas em um único estatuto. Commonsigualmente mostra como a passagem de um custom-order market de vizi-nhança a um mercado mais amplo participa diretamente dessa evolução. Ainstauração de novas normas profissionais vai de par com as transformaçõestécnicas (estoque de mercadorias, venda em lojas, desenvolvimento do shopwork, além do trabalho por encomenda10 etc.). Por fim, o desenvolvimentoeconômico tem um impacto forte sobre as classes sociais. Por meio das mu-tações mercantis, regulamentares e técnicas, o mestre artesão muda de esta-tuto para adquirir o de comerciante e de empregador. Ao longo de toda aexposição dos diferentes estágios que se seguem, Commons dá conta, de

10.Trata-se de um tra-balho em que o execu-tante não fornece a ma-téria-prima para a con-fecção do produto(N.T.).
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uma maneira similar, das articulações evolutivas entre configurações mer-cantis, relações de trabalho e laços entre produtores e consumidores. Nalinha direta da escola histórica alemã, ele oferece assim um esquema deanálise original das condições de emergência das relações econômicas nosEstados Unidos.
Conclusão

Cada um a sua maneira, Max Weber e Richard Ely fizeram frutificar ashipóteses e os pressupostos metodológicos da escola histórica alemã, a fimde alimentar aquilo que podemos considerar hoje o corpus fundador da so-ciologia econômica. Weber convida-nos a levar a sério as regras do direito e,em conseqüência, a não tomar o capitalismo, as relações de trabalho e aorganização das empresas como fenômenos econômicos encerrados em simesmos. Tal posição é fortalecida por múltiplas outras obras que Weberconsagra ao trabalho industrial, à história econômica, à religião, à arte e àciência (cf. Weber, 1964; 1969; 1991; 1992; 1998; 1999; 2000). Emtodas essas representações, o sociólogo alemão põe em evidência um duploresultado. Em primeiro lugar, aponta para a existência de afinidades maisou menos eletivas entre a economia e os outros mundos sociais, de onde aimpossibilidade de pensar o econômico de maneira pura e autônoma. Enão cessa, em seguida, de ir ao encalço das múltiplas tensões que opõem,tanto no sistema jurídico como alhures, racionalização formal e racionaliza-ção material. Desses postulados e intuições, somos ainda hoje devedores(cf. Supiot, 1984; Weis, 1989). Ely trilhou, por seu turno, a via de umaciência das instituições econômicas em que um dos méritos é fazer voar empedaços a oposição entre economia e política, e, de certa maneira, a célebrepartição entre julgamentos de fato e julgamentos de valor. Instaurando as-sim a exigência democrática no coração da reflexão sobre as relações econô-micas, Ely não apenas vivificou um veio intelectual – do qual Commons,mas também Selig Perlman (1928), ou ainda John T. Dunlop (1958) sãoos mais célebres representantes – mas, de maneira diferente de Weber, pre-cocemente também ele apresentou as balizas de uma reflexão sobre o lugarda ética na ação econômica. Eis por que o cuidado em não separar moral eeconomia seja talvez, finalmente, a herança maior da escola histórica alemãà sociologia econômica contemporânea.
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Resumo
Raízes alemães da sociologia econômica
O texto recupera a fonte clássica weberiana e da Escola Histórica Alemã para a formação da
economia institucionalista no contexto acadêmico norte-americano das últimas décadas
do século XIX. Para isso, retoma as reflexões de Weber em torno da sociologia do direito e
a conexão entre normas jurídicas e ação econômica. Apresenta em seguida a sua recepção
do outro lado do Atlântico como grandemente devedora das figuras respectivas de Richard
T. Ely, destacado representante de uma geração de estudantes formados pelo ambiente
cultural alemão, e em seguida de J. R. Commons, leitor do primeiro. O artigo também
mostra as relações entre os temas da democracia industrial e da grande empresa cooperati-
va, nos Estados Unidos, com a aquela tradição intelectual, estabelecendo assim as condi-
ções históricas para o surgimento posterior da sociologia econômica. Sugere, dessa forma,
que as afinidades eletivas entre a economia e as outras esferas do social, uma abordagem de
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raiz weberiana, têm explicitada a sua linha de continuidade encontrada nas classificações
disciplinares mais recentes.
Palavras-chave: Rechtssoziologie; Institucionalismo; Sociologia econômica.
Abstract
The German roots of economic sociology
The text reassesses the use of Weber and the German Historical School as classical sources
in the formation of institutionalist economics in the US academic context during the final
decades of the 19th century. This aim in mind, it turns to Weber’s writings on the sociology
of law, and the connection between juridical norms and economic action. Subsequently,
the text presents the reception of his work on the other side of the Atlantic, in particular via
the figures of Richard T. Ely, the leading figure of a generation of students influenced by
the German cultural environment, followed later by J. R. Commons, a close reader of the
former’s work. The article also focuses on the relations between this intellectual tradition
and the themes of industrial democracy and large cooperative companies in the United
States, a process that established the historical conditions for the later emergence of eco-
nomic sociology. In conclusion, it suggests that the ‘elective affinities’ between economics
and other social spheres, an approach rooted in Weber, help explain lines of continuity
found in more recent disciplinary classifications.
Keywords: Rechtssoziologie; Institutionalism; Economic sociology.
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